
Lei Municipal nº 1.237/2005
Concede isenção de multas e juros das contas em atraso dos consumidores do Departamento Municipal de Água e Esgoto e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica concedida a isenção das multas e juros dos consumidores que estão em atraso com o DEMAE.

Art. 2º - Ficam isentas somente desses acréscimos discriminados no Artigo 1º as com tas vencidas até 20 de janeiro de 2005, que são referentes ao mês de dezembro de 2004.

Art. 3º - Fica o DEMAE autorizado a parcelar as contas atrasadas em no máximo doze parcelas.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 28 de abril de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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